Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispde sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA: Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Secéo Il
Dos Crimes em Espécie

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a crianca
ou adolescente arma, muni¢do ou explosivo:

Pena - recluséo, de 3 (trés) a 6 (seis) anos. (Redacdo dada pela Lei n° 10.764, de

12.11.2003)

Capitulo 11
Das Infragbes Administrativas

Art. 258. Deixar o responsavel pelo estabelecimento ou o empresario de observar o que dispde
esta Lei sobre o acesso de crianca ou adolescente aos locais de diversdo, ou sobre sua
participagdo no espetaculo: (Vide Lei n® 12.010, de 2009) Vigéncia

Pena - multa de trés a vinte salarios de referéncia; em caso de reincidéncia, a autoridade
judiciaria podera determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalacdo e
operacionalizacdo dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluido
pela Lei n°® 12.010, de 2009) Vigéncia

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (trés mil reais). (Incluido pela Lei n°
12.010, de 2009) Vigéncia

Paragrafo Unico. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o
cadastramento de criancas e de adolescentes em condi¢cdes de serem adotadas, de pessoas
ou casais habilitados a adocéo e de criancas e adolescentes em regime de acolhimento
institucional ou familiar. (Incluido pela Lei n®12.010, de 2009) Vigéncia

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atencéo a
saude de gestante de efetuar imediato encaminhamento a autoridade judiciaria de caso de que
tenha conhecimento de mée ou gestante interessada em entregar seu filho para adocéo:
(Incluido pela Lei n® 12.010, de 2009) Vigéncia

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (trés mil reais). (Incluido pela Lei n°
12.010, de 2009) Vigéncia
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Paragrafo Unico. Incorre na mesma pena o funcionario de programa oficial ou comunitario
destinado a garantia do direito a convivéncia familiar que deixa de efetuar a comunicacao
referida no caput deste artigo. (Incluido pela Lei n°® 12.010, de 2009) Vigéncia
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